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      (1) 

 

Autorização n.º I 0XX20XX 
 

de um serviço regular 

de um serviço regular especializado (2) 
 

de transporte em autocarro entre Estados Membros, em conformidade com o  

capítulo III do Regulamento (CE) n.º 1073/2009 
 

 

Em nome de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
              (apelido e nome próprio ou denominação social do transportador ou da empresa gestora, no caso das associações de empresas ou cooperativas) 
 

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Telefone, fax e/ou correio eletrónico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

                 
 

Nome, endereço, n.ºs de telefone e fax e/ou endereço de correio eletrónico dos associados ou membros da 

associação de empresas ou cooperativas, e dos transportadores subcontratados: 

 

1) - ………………………………………………………………………………………………………………….... 
 

2) - ……………………………………………………………………………………………………………..……. 

 

3) - …………………………………………………………………………………………………………..………. 

 

4) - …………………………………………………………………………………………………………..………. 

 

5) - …………………………………………………………………………………………………………..………. 

 
 

Quadro apenso, caso aplicável 
 

Prazo de validade da autorização: x anos (de xx.xx.20xx a xx.xx.20xx) 
 

 

 

 

Lisboa,  xx de xxxxxxxxx de 20xx 
                                        …………………………………………………….. 
(local e data de emissão)                                                  (assinatura e carimbo da autoridade ou organismo emissor) 

 

 

 

 

(1) Alemanha (D), Áustria (A), Bélgica (B), Bulgária (BG), Chipre (CY), Croácia (HR), Dinamarca (DK), Eslováquia (SK), Eslovénia 

(SLO), Espanha (E), Estónia (EST), Finlândia (FIN), França (F), Grécia (GR), Hungria (H), Irlanda (IRL), Itália (I), Letónia (LV), 

Lituânia (LT), Luxemburgo (L), Malta (MT), Países Baixos (NL), Polónia (PL), Portugal (P), Suécia (S), Reino Unido (UK). 

República Checa (CZ) e Roménia (RO). 

(2) Riscar o que não interessa.  
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1. Itinerário: 

 
(a) Local de partida do serviço: 

 

    (b) Local de destino do serviço: 

 

    (c) Itinerário principal do serviço. Os pontos de embarque e desembarque de passageiros devem ser sublinhados: 

 

 

2. Períodos de exploração:  

 

 

3. Frequência:  

 

 

4. Horários: 

 

 

5. Serviço regular especializado: 

 Categoria de passageiros: 

 

 

6. Outras condições ou observações especiais [por exemplo, operações de cabotagem autorizadas (1)]:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e/ou assinatura da autoridade emissora) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(1) Com o acordo do Estado Membro de acolhimento e comunicado à autoridade responsável pela emissão das autorizações no 

prazo definido no artigo 8.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 1073/2009. 


